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Art. 2º As  Unidades  Orçamentárias  abrangidas  por este Decreto e a Diretoria Geral de 

Orçamento deverão  proceder aos registros resultantes do presente ato. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 27 de maio de 2021

BRUNO SOARES REIS

Prefeito

ANA PAULA ANDRADE MATOS MOREIRA

Secretária de Governo em exercício

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA

Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário Municipal de Gestão

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER

Secretária Municipal da Fazenda

ANEXO AO DECRETO Nº 33.956/2021

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO N° 33.956/2021 

PAG: 01

ÓRGÃO / 

UNIDADE

PROJETO /

ATIVIDADE

ELEMENTO

DE DESPESA
FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

210002-SEGOV 04.122.0016.254300 3.3.90.39 2.1.00  1.500.000,00

SUB-TOTAL  1.500.000,00

630002-SEMIT 19.126.0016.250438 3.3.90.40 2.1.00  1.500.000,00

SUB-TOTAL  1.500.000,00

TOTAL GERAL  1.500.000,00  1.500.000,00

DECRETO Nº 33.957 de 27 de maio de 2021

Altera o Quadro de Detalhamento da Despesa, das 
unidades orçamentárias, na forma que indica e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso V da Lei Orgânica do Município e em conformidade 
com o § único do artigo 32 da Lei nº 9.535, de 24 de agosto de 2020, art. 19 do Decreto nº 32.100, de 

09 de janeiro de 2020 e Decreto nº 33.431, de 07 de janeiro de 2021. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa de 2021, das unidades 

orçamentárias indicadas no anexo integrante a este Decreto. 

Art. 2º As Unidades Orçamentárias abrangidas por este Decreto e a Diretoria Geral de 

Orçamento deverão proceder aos registros resultantes do presente ato. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 27 de maio de 2021

BRUNO SOARES REIS
Prefeito

ANA PAULA ANDRADE MATOS MOREIRA
Secretária de Governo em exercício

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário Municipal de Gestão

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER
Secretária Municipal da Fazenda

ANEXO AO DECRETO Nº 33.957/2021

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR ALTERA QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA

ANEXO AO DECRETO N° 33.957/2021  

PAG: 01

ÓRGÃO / 
UNIDADE

PROJETO /
ATIVIDADE

ELEMENTO
DE DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

451010-FUNCIP 15.122.0016.250126 3.3.90.39 0.1.17 100.000,00

15.122.0016.250126 3.3.90.37 0.1.17 100.000,00

SUB-TOTAL  100.000,00  100.000,00 

560002-SEMAN 15.122.0016.250103 3.3.90.37 0.1.00 20.000,00

15.122.0016.250103 3.3.90.30 0.1.00 20.000,00

SUB-TOTAL  20.000,00  20.000,00 

TOTAL GERAL  120.000,00  120.000,00 

DECRETOS NUMERADOS

DECRETO Nº 33.958 de 27 de maio de 2021

Dispõe sobre o acréscimo de 5% (cinco por cento) 
ao percentual máximo para a contratação de 
operações de crédito com desconto automático em 
folha de pagamento até 31 de dezembro de 2021 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições, com fundamento no inciso V, do art. 52 da Lei Orgânica do município, bem como no 
quanto disposto na Lei nº 14.131, de 30 de março de 2021,

DECRETA: 

Art. 1º Fica incluído o §4º, ao art. 8º, do Decreto 24.735, de 17 de janeiro de 2014, com a 
seguinte redação:

“§4º O limite de que trata a alínea “a”, deste artigo, será de 35% (trinta e cinco por cento) 
até 31 de dezembro de 2021”.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÌPIO DO SALVADOR, em 27 de maio de 2021.

BRUNO SOARES REIS
Prefeito

ANA PAULA ANDRADE MATOS MOREIRA
Secretária de Governo em exercício

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário Municipal de Gestão

DECRETOS SIMPLES

DECRETOS de 27 de maio de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

R E S O L V E :

Considerar exonerado, a pedido, desde 01/04/2021, MARCELO BONFIM GUEDES, do cargo 
em comissão de Gerente Central Sistêmico de Gestão II, da Gerência Central de Administração de 
Pessoas – Diretoria de Gestão de Pessoas, da Secretaria Municipal de Gestão.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

R E S O L V E :

Nomear PAULO FREIRE ALVES, para exercer o cargo em comissão de Gerente Central 
Sistêmico de Gestão II, Grau 57, da Gerência Central de Administração de Pessoas – Diretoria de 
Gestão de Pessoas, da Secretaria Municipal de Gestão.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o que consta do processo 94504/2021 – SMS e com fundamento no 
artigo 47 da Lei Complementar nº 01/91,

 
R E S O L V E:

Considerar exonerado, a pedido, desde 07/04/2021, o servidor ARTHUR PHILIPPE 
SINDEAUX BRAGA, matrícula 3118805, do cargo de Profissional de Atendimento Integrado, na área 
de qualificação de Odontólogo Clínico, código 28035, lotado na Secretaria Municipal da Saúde.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o que consta do processo 32637/2020 – SMS e com fundamento no 
artigo 47 da Lei Complementar nº 01/91,

 
R E S O L V E:

Considerar exonerado, a pedido, desde 10/11/2020, o servidor RENATO SANTOS DO 
NASCIMENTO, matrícula 3104591, do cargo de Agente de Combate as Endemias, na área de 
qualificação de Agente de Combate as Endemias, código 43000, lotado na Secretaria Municipal da 
Saúde.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 27 de maio de 2021.


